
JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 24 de março de 2025.

7

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

A revitalização desse espaço trará inúmeros beneficias sociais 
e urbanos, promovendo maior segurança, conforto e incentivo ao uso adequado da 
área pública. A instalação de equipamentos de lazer, melhorias na iluminação e a 
poda das árvores contribuirão para a valorização do bairro e o bem-estar dos 
moradores.

Dessa forma, solicito ao Poder Executivo que viabilize essa 
melhoria, proporcionando um ambiente mais acolhedor e seguro para a população.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres colegas para a 
aprovação desta indicação e o encaminhamento ao setor competente para a 
execução das melhorias solicitadas.
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Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
se determinar à Secretaria competente, a realização de reforma da praça localizada na 
Rua Renato Breves, Bairro Casa Amarela, nas proximidades do número 273, bem como 
a realização de podas das árvores do entorno. A praça em questão é um espaço público 
de grande importância para a comunidade local, servindo como ponto de encontro, 
lazer e convivência para moradores de todas as idades. No entanto, encontra-se 
atualmente em condições inadequadas, com estruturas deterioradas, bancos 
danificados, iluminação insuficiente e áreas verdes necessitando de manutenção.

As árvores ao redor da praça apresentam galhos 
excessivamente grandes e desordenados, podendo oferecer riscos à segurança dos 
pedestres, veículos e frequentadores, principalmente em períodos de ventos fortes ou 
chuvas.
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